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TERMO DE REFERÊNCIA  

AQUISIÇÃO DE TELEVISOR E SUPORTE DE PAREDE PARA TV. 
 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de Televisor e suporte de parede para T.V, conforme descrito na tabela 

abaixo, nos termos e condições constantes deste Termo de Referência: 

 

 

Item Descrição/especificação 
 

Unidade 
 

Quantidade 

01 

 
Televisor de 39” LED. 
 

• Ver demais especificações no ANEXO I deste 
Termo de Referência  

Und 01 

 CATMAT: BR412075 

02 

Suporte de parede para TV de LED, LCD e PLASMA 
de 26 a 60”. 
 

• Ver demais especificações no ANEXO II deste 
Termo de Referência 

Und 01 

   CATMAT: BR414170 
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2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação visa atender à necessidade dos Excelentíssimos Senhores 

Ministros de acompanharem as imagens geradas durante a realização das Ses-

sões Judicantes desta Egrégia Corte, conforme MEMORANDO.GDGSET.CAMIN 

Nº 595/2014, seq. 1 e despacho do Senhor Coordenador de Apoio aos Ministros, à 

seq. 2, em que é retificado o quantitativo de televisor a ser adquirido. 

2.2. O televisor, bem como o seu suporte, objetos deste T.R, serão instalados na Sala 

de Sessões Plenárias Ministro Orlando Teixeira da Costa, onde são realizadas as 

Sessões do Tribunal Pleno, do Órgão Especial, da SDI 1 e 2, da SDC e dentre ou-

tras. 

3. OBSERVAÇÕES GERAIS A RESPEITO DO OBJETO 

3.1. Os materiais deverão ser acondicionados em embalagens lacradas, com a identifi-

cação dos produtos, fazendo constar sua descrição e incluindo, quando cabíveis: 

marca, fabricante, data de fabricação, validade e outras especificações, de acordo 

com suas características. 
3.2. A(s) proposta(s) deverá(ão) especificar marca, modelo, data de fabricação, data de 

validade, fabricante, custos unitários e totais e, se possível, outras referências que 

bem identifiquem o(s) produto(s) cotado(s). 

3.3. Os equipamentos deverão ser fornecidos com todos os itens acessórios de 

hardware e software necessários ao seu perfeito funcionamento, incluindo cabos, 

conectores, interfaces, suportes, drives de controle, programas de configuração, 

etc. 

3.4. Quando da entrega e instalação, os equipamentos deverão estar acompanhados 

de sua documentação técnica completa e atualizada. 

3.5. Poderá ser exigida das PROPONENTES a apresentação de fôlderes, prospectos, 

catálogos ilustrativos originais dos fabricantes, manuais técnicos ou cópias fotostá-

ticas legíveis desses documentos, os quais deverão estar preferencialmente em 

língua portuguesa e conter especificações claras e detalhadas do(s) equipamen-
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to(s) em aquisição, a fim de verificar se este(s) atende(m) às especificidades solici-

tadas neste Termo de Referência. 

3.6. Os equipamentos deverão dispor de garantia contra defeitos de fabricação definida 

pelo fabricante, que não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do 

recebimento definitivo do objeto. 

4. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

4.1.  O prazo para entrega dos produtos e para execução dos serviços será de, no 

máximo, 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Nota de 

Empenho, quando não houver instrumento contratual. 

4.2. Na contagem dos prazos previstos neste documento, excluir-se-á o dia de início 

e incluir-se-á o dia do vencimento. 

4.2.1. Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis e de expediente no 

TST. 

5. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. O preço final deverá incluir todas as despesas referentes ao frete, às embala-

gens, aos tributos e aos demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimen-

to das obrigações decorrentes do contrato. 

5.2. A(s) proposta(s) deverá(ão) especificar, quando cabíveis: marca, data de fabrica-

ção, data de validade, fabricante, custos unitários e totais e, se possível, outras 

referências que bem identifiquem o(s) produto(s) cotado(s). 

6. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

6.1. O CONTRATANTE designará servidor ou comissão de servidores para fiscali-

zar a execução do contrato oriundo do certame licitatório. 

6.2. São atribuições da Fiscalização, entre outras: 

6.2.1. Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem assim indi-

car as ocorrências verificadas; 
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6.2.2. Encaminhar à Secretaria de Administração - SEA os documentos com as 

ocorrências que impliquem possíveis sanções à Contratada; 

6.2.3. Solicitar à Contratada e a seus prepostos, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 

da avença e anexar aos autos cópia dos documentos que comprovem 

essas solicitações. 

6.3. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilida-

des contratuais. 

7. CONDIÇÕES PARA O RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei n.º 8.666/93 o objeto deste TR 

será recebido: 

7.1.1. Provisoriamente, mediante recibo, imediatamente após a entrega, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade; 

7.1.2. Definitivamente, mediante recibo, em até dez dias úteis após o recebi-

mento provisório e a verificação da perfeita execução das obrigações 

contratuais, ocasião em que se fará constar o atesto da nota fiscal. 

7.2. Os produtos entregues em desconformidade com o especificado no instrumen-

to convocatório ou o indicado na proposta serão rejeitados parcial ou totalmen-

te, conforme o caso, e a Contratada será notificada e obrigada a substituí-los, à 

suas expensas, no prazo contratual estabelecido, sob pena de incorrer em 

atraso quanto ao prazo de execução. 

7.2.1. Essa notificação suspende os prazos de recebimento e de pagamento 

até que a irregularidade seja sanada. 

7.3. Quando a recusa for parcial, será necessária a substituição da nota fiscal por 

outra contendo apenas os itens aprovados pela fiscalização. 

7.4. Um representante da Contratada poderá acompanhar a avaliação dos produ-

tos, desde que se manifeste até o momento da entrega, sendo a conferência 

efetuada na presença de testemunhas em caso de não comparecimento. 
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7.5. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade de cada 

produto fornecido pelo prazo estabelecido na garantia do fabricante e estará 

obrigada a repor aquele que apresentar defeito no prazo estabelecido pelo 

Contratante. 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 10 (dez) dias 

úteis após o recebimento definitivo, mediante apresentação da nota fiscal devi-

damente atestada pela Fiscalização, sendo efetuada a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições elencados na legislação aplicável. 

8.2. As notas fiscais e os documentos exigidos neste TR, no edital e/ou no contrato, 

para fins de liquidação e pagamento das despesas, deverão ser entregues, ex-

clusivamente, na Coordenadoria de Material e Logística, situada no SAFS, 

quadra 8, lote 1, Bloco A, Térreo, sala T-18, Brasília-DF. 

8.2.1. A Nota Fiscal deverá corresponder ao objeto fornecido e respectivos va-

lores consignados na Nota de Empenho, e o Contratante, no caso de di-

vergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, deve 

notificar a Contratada a substituí-la em 03 (três) dias úteis, com suspen-

são do prazo de pagamento. 

8.3. A Contratada deverá entregar todos os produtos solicitados por meio da nota 

de empenho, não havendo pagamento em caso de entrega parcial até que 

ocorra o adimplemento total da obrigação. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Entregar os materiais em prazo não superior ao máximo estipulado neste Ter-

mo de Referência. 

9.1.1. Os materiais deverão ser entregues, a expensas da CONTRATADA, na 

Seção de Controle de Material e Patrimônio do Tribunal Superior do 

Trabalho, localizada no Setor de Administração Federal Sul (SAFS) 

Quadra 8, lote 1, bloco A, subsolo, Brasília-DF, CEP 70070-943. 
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9.2. Substituir, a suas expensas, os produtos que estiverem em desacordo com as 

especificações deste TR ou aqueles que porventura sejam entregues com de-

feitos ou imperfeições.  

9.2.1. A Contratada deverá retirar o produto recusado no momento da entrega 

do correto. 

9.2.2. O Tribunal Superior do Trabalho não se responsabilizará por qualquer 

dano ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo a Ad-

ministração dar a destinação que julgar conveniente ao material aban-

donado em suas dependências. 

9.3. Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente à en-

trega dos produtos, bem como atender prontamente as suas observações e 

exigências e prestar os esclarecimentos solicitados. 

9.4. Manter o Contratante informado quanto à eventuais mudanças de endereço, te-

lefone, fax e e-mail. 

9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obri-

gações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

9.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente 

ao TST ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou 

dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 

legais a que estiver sujeita. 

9.7. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de aci-

dentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem 

devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, os quais 

não têm nenhum vínculo empregatício com o TST. 

9.8. A Contratada não será responsável: 

9.8.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 

9.8.2. Por quaisquer obrigações, responsabilidades, trabalhos ou serviços 

não previstos neste TR. 

9.9. O TST não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabili-

dade da Contratada para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou 

quaisquer outros. 
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. O TST, após a retirada da nota de empenho, compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 

obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, 

prepostos ou representantes da CONTRATADA às dependências do 

Contratante relacionadas à execução do objeto deste Termo de Refe-

rência. 

10.2. Promover os pagamentos nas condições e dentro do prazo estipulado; e 

10.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitados, desde que aten-

didas às obrigações contratuais. 

11. SANÇÕES 

11.1. Fundamentado no artigo 28 do Decreto n.º 5.450/2005, ficará impedido de lici-

tar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos, garantido o direito à ampla defesa, sem prejuízo das multas 

previstas neste TR e das demais cominações legais, aquele que : 

11.1.1. Não assinar o contrato; 

11.1.2. Deixar de entregar documentação exigida neste TR; 

11.1.3. Apresentar documentação falsa; 

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.5. Não mantiver a proposta; 

11.1.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.8. Fizer declaração falsa; 

11.1.9. Cometer fraude fiscal. 

11.2. O atraso injustificado na execução contratual implicará multa correspondente a 

1,0 % (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do objeto em 

atraso, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor total. 

11.2.1. Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) 

dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com a 
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sanção prevista no item 11.1 deste TR, como também a inexecução to-

tal do contrato. 

11.2.2. Poderá ainda ser aplicada à Contratada sanção de advertência, garan-

tida a prévia defesa, na forma da lei. 

11.3. No caso de descumprimento das demais obrigações previstas neste TR impli-

cará em multa de 0,5% (cinco décimos por cento) calculada por ocorrência e 

sobre o valor total contratado. 

11.4. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação 

nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, em ca-

ráter excepcional, sem efeito suspensivo, devendo a solicitação ser encami-

nhada por escrito, com antecedência mínima de 1 (um) dia do seu vencimento, 

anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

11.4.1. Eventual pedido de prorrogação deverá ser encaminhado para o se-

guinte endereço: Seção de Gestão de Contratos, Tribunal Superior do 

Trabalho, SAFS, Quadra 08, Lote 1, Bloco A, Sala T-18, Brasília-DF, 

CEP 70.070- 600, fones: (061) 3043-4165, (061) 3043-7570, e-mail: 

sgcon@tst.jus.br. 

11.4.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempes-

tivamente ou indevidamente fundamentados, e a aceitação da justifica-

tiva ficará a critério do Contratante. 

11.4.3. Em casos excepcionais, autorizados pelo Contratante, o documento 

comprobatório do alegado poderá acompanhar a entrega do produto. 

12. GENERALIDADES 

12.1. É de responsabilidade das PROPONENTES o conhecimento das característi-

cas dos produtos relacionados no objeto deste TR. 

12.1.1. Havendo qualquer dúvida, as PROPONENTES poderão entrar em con-

tato com COORDENADORIA DE APOIO AOS MINISTROS – CAMin – 

SEÇÃO DE SOM EM SALAS DE SESSÕES E AUDITÓRIOS - SSOM, 

por meio do telefone (061) 3043-3762, (061) 3043-7288 ou correio ele-

trônico: ssom@tst.jus.br. 

mailto:sgcon@tst.jus.br
mailto:ssom@tst.jus.br
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12.2. A formulação da proposta implica a plena aceitação das condições estabeleci-

das neste Termo de Referência. 

12.3. O CONTRATANTE não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de res-

ponsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 

técnicos ou quaisquer outros. 

Brasília, 16 de outubro de 2014. 

 

 

 
RENÊ CARDOSO HOLANDA 

Responsável Técnico 
       Chefe da Seção de Som em Salas de Sessões e Auditórios 
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ANEXO I 
 

 Item 01 – Televisor de 39” LED. 
 
 
Especificações Técnicas Mínimas: 
 

• 1920 x 1080i – (2.073.600 pixels); 
• Ângulo de Visão 178º x 178º; 
• 120Hz; 
• Potência de Áudio (RMS) 10W x 2= 20W; 
• Conversor Digital incorporado (ISDB-Tb); 
• Sistema de cor: Auto / PAL-M / PAL-N / NTSC; 
• Função Closed Caption; 
• Idiomas: English, Português e Espanhol; 
• Contraste Dinâmico: 2.000.000:1 
• Brilho 300cd/m2 
• Cor: Cinza ou Prata; 
• Consumo aproximado: 90w; 
• Peso aproximado: 8,3 Kg 
• AC: 100-240V – 50/60Hz; 
• Dimensões aproximadas: (LxA) 885 x 524 x 55,5 Sem Base, 885 x 567 x 

218 Com Base; 
• Formatos de vídeo suportados: Asf, wmv, divx, avi, vob, mkv, mp4, mp4v, 

mov; 
• Deverá realizar a função Time Machine para gravação com HD externo. 
• Deverá suportar suporte de parede Vesa; 

 
 
 

Conectividade/entrada/saída: 
• 02 HDMI, 01 USB, 01 Vídeo Composto (AV), 01 Vídeo Componente, 02 

RF (Terrestre/Cabo).  
• 01 Saída de áudio ótico Digital (SPDIF); 

 
 

Marca de Referência: 

• LG modelo 39” 39LB5600 ou similar. 
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ANEXO II 
 
Item 02 – Suporte de parede para TV de LED, LCD e PLASMA de 26 a 60”. 
 
Especificações Técnicas Mínimas: 
 

• Peso máximo suportado: 56Kg; 
• Inclinação 0º. 

 
Deverá dispor de KIT com parafusos sendo: 

• Saco Nº 1: 04 Parafusos M4x12, 04 Parafusos M4x30, 04 Arruelas de 
pressão M4;  

• Saco Nº 2: 04 Parafusos M5x12, 04 Parafusos M5x30, 04 Arruelas de 
pressão M5; 

• Saco Nº 3: 04 Parafusos M6x12, 04 Parafusos M6x35, 04 Arruelas de 
pressão M6; 

• Saco Nº 4: 04 Parafusos M8x162, 04 Parafusos M8x40, 04 Arruelas de 
pressão M8; 

• Saco Nº 5: 04 Espaçadores M4/M5, 04 Espaçadores M6/M8, 04 Porcas 
M4/M5;  

• Saco Nº 6: 06 Parafusos M8x60, 06 porcas, 06 Buchas 10x50 ; 
• Saco Nº 7: 04 Arruelas M5, 04 Porcas M5; 
• Deverá, ainda, dispor de barra de segurança que poderá ser inserida em 

qualquer um dos lados do suporte impedido assim a remoção do televi-
sor, com travamento por meio de cadeado; 

• Tamanho aproximado do Suporte: 535x320mm 
• Distância da parede: 25mm – 1.0” 
• Material: Aço laminado a frio 
• Cor Preta 

 
Marca de Referência: 

•  SUMAY modelo SM-SPT 32-40 ou similar. 
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